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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
Telefone: (83) 3310-2400 - email: cpg-vcri04@tjpb.jus.br  

DECISÃO

N.º do Processo: 0822846-49.2021.8.15.0001

Classe Processual: INQUÉRITO POLICIAL (279)

Assunto: [Estelionato]

AUTORIDADE: 6ª DELEGACIA DISTRITAL DE CAMPINA GRANDE, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA PARAÍBA - PGJ 09.284.001/0001-80

INDICIADO: EDICHARLESON OLIVEIRA RODRIGUES

Trata-se de pedido de  requerido pelo Ilustre Representante do Ministérioarquivamento de inquérito
Público (id 49142229), alegando, em síntese, é de se aplicar, , o princípio dain casu

insignificância, não podendo o Estado se ocupar de bagatelas

É este, em suma, o relatório. Decido.

No caso em análise, constata-se que foi instaurado inquérito policial para averiguar possível crime de
estelionato, supostamente praticado por EDICHARLESON OLIVEIRA RODRIGUES, fato ocorrido em
14 de agosto de 2021, nesta cidade de Campina Grande/PB.

Extrai-se da leitura dos autos que que, no dia 14 de agosto de 2021, no período da manhã, uma guarnição
da Polícia Rodoviária Federal foi acionada para atender uma ocorrência no Posto de Combustíveis Santa
Terezinha, situado na BR 230, KM 144, Bairro Santa Terezinha, nesta cidade de Campina Grande/PB.

Nesse passo, ao chegar ao local, o funcionário do estabelecimento, Wesley Vinicius Menezes de Freitas
Florêncio, informou que, por volta das 10h:00min, um indivíduo chegou em um caminhão e pediu para
abastecer o seu veículo com 30 litros de diesel S10,

totalizando R$ 136,50, tendo saído sem pagar.

Pois bem. Ao presente caso deve ser aplicado o princípio da insignificância, importante destacar que não
pode servir de parâmetro, de forma exclusiva e isolada, o valor da res furtiva.
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O grau de ofensividade da conduta frente ao bem jurídico tutelado, o desvalor social da ação e a
intensidade da culpabilidade do agente devem ser apreciados. A simples alegação de que não houve
prejuízo relevante para a vítima não é suficiente.

Se assim fosse, os furtos tentados e aqueles consumados, mas com recuperação dos bens subtraídos,
seriam considerados penalmente atípicos em decorrência do princípio da insignificância.

Conforme sedimentado no Supremo Tribunal Federal, são requisitos para a aplicação da benesse: a
mínima ofensividade da conduta, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de
reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica.

No caso específico do furto, a jurisprudência era amplamente refratária à insignificância quando incidente
alguma das qualificadoras, que tornam consideravelmente mais grave o crime (tanto que dobram a pena).
Ultimamente, no entanto, tem havido certa mitigação baseada na análise das circunstâncias concretas das
condutas criminosas.

No julgamento do HC 553.872/SP (j. 11/02/2020), o STJ admitiu a insignificância de um furto
qualificado pelo concurso de agentes, tendo em vista que os objetos subtraídos eram do gênero
alimentício e foram avaliados em aproximadamente sessenta e nove reais:

“A admissão da ocorrência de um crime de bagatela reflete o entendimento de que o Direito
Penal deve intervir somente nos casos em que a conduta ocasionar lesão jurídica de certa
gravidade, devendo ser reconhecida a atipicidade material de perturbações jurídicas mínimas ou
leves, estas consideradas não só no seu sentido econômico, mas também em função do grau de
afetação da ordem social que ocasionem.

O referido princípio deve ser analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e da
intervenção mínima do Estado em matéria penal, no sentido de excluir ou afastar a própria
tipicidade penal, observando-se a presença de “certos vetores, como (a) a mínima ofensividade
da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de
reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada” (HC n.
98.152/MG, Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 5/6/2009).

Na hipótese analisada, verifica-se que os fatos autorizam a incidência excepcional do princípio
da insignificância, haja vista as circunstâncias em que o delito ocorreu. Muito embora esteja
presente uma circunstância qualificadora — o concurso de agentes — os demais elementos
descritos nos autos permitem concluir que, neste caso, a conduta perpetrada não apresenta grau
de lesividade suficiente para atrair a incidência da norma penal, considerando a natureza dos
bens subtraídos (gêneros alimentícios) e seu valor reduzido”.

No caso em análise, entendo que estão preenchidos todos os requisitos necessários à aplicação do
princípio da insignificância, uma vez que aa conduta praticada possui mínima ofensividade, não havendo
periculosidade social. Além disso, como ocorreram os fatos, parece-me que resta configurado o reduzido
grau de reprovabilidade do comportamento.
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Com efeito, da análise das provas presentes nos autos, vê-se que assiste razão ao Parquet em seu pedido
de arquivamento, uma vez que não há indícios da prática do crime, o que torna o fato narrado
inicialmente, atípico.

Pelo exposto, por tudo que dos autos consta DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente Inquérito
Policial, com baixa na distribuição.

Realizem-se as anotações e comunicações necessárias.

Campina Grande – PB, assinatura e data pelo sistema.

Fabrício Meira Macêdo

Juiz de Direito
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MM. Juiz.

Segue cota/parecer.

Alcides Leite de Amorim
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE

___________________________________________________________________________

INQUÉRITO POLICIAL
AUTOS N° 0822846-49.2021.8.15.0001

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Vistos e etc.

Cuida-se de inquérito policial instaurado para averiguar possível crime de estelionato,
supostamente praticado por EDICHARLESON OLIVEIRA RODRIGUES, fato ocorrido em 14 de
agosto de 2021, nesta cidade de Campina Grande/PB.

Narra o procedimento investigativo que,  no dia 14 de agosto de 2021, no período da
manhã,  uma  guarnição  da  Polícia  Rodoviária  Federal  foi  acionada  para  atender  uma
ocorrência no Posto de Combustíveis Santa Terezinha, situado na BR 230, KM 144, Bairro
Santa Terezinha, nesta cidade de Campina Grande/PB.

Nesse passo, ao chegar ao local,  o funcionário do estabelecimento,  Wesley Vinicius
Menezes de Freitas Florêncio, informou que, por volta das 10h:00min, um indivíduo chegou
em  um  caminhão  e  pediu  para  abastecer  o  seu  veículo  com  30  litros  de  diesel  S10,
totalizando R$ 136,50, tendo saído sem pagar.

Por conseguinte, a guarnição iniciou diligências e na pista de rolamento identificou um
caminhão com as mesmas características informadas, de modo que, dada ordem de parada,
o motorista, identificado por  EDICHARLESON OLIVEIRA RODRIGUES, parou e confirmou os
fatos, alegando que tinha sido assaltado dias antes e estava sem dinheiro para efetuar o
pagamento do combustível, sendo efetuada a prisão em flagrante.

Ato contínuo, EDICHARLESON confessou os fatos e efetuou uma transferência bancária
para a vítima, no valor correspondente ao combustível abastecido (Id. 47893966 - Pág. 4, 5 e
16).

Eis o relatório.

Pois bem, da análise dos autos, observa-se que é de se aplicar, in casu, o princípio da
insignificância, não podendo o Estado se ocupar de bagatelas. Senão vejamos:
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Como se sabe, o princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão com
os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal -
tem o sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal, examinada na perspectiva
de seu caráter material.

Assim, o princípio da insignificância - que considera necessária, na aferição do relevo
material  da  tipicidade  penal,  a  presença  de  certos  vetores,  tais  como  (a)  a  mínima
ofensividade  da  conduta  do  agente,  (b)  a  nenhuma periculosidade  social  da  ação,  (c)  o
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão
jurídica provocada - apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no reconhecimento
de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios
objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público em matéria penal.

Isso significa, que o sistema jurídico há de considerar a relevantíssima circunstância de
que a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo somente se justificarão
quando estritamente necessárias à própria proteção das pessoas, da sociedade e de outros
bens jurídicos que lhes sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que os valores
penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou potencial, impregnado de significativa
lesividade.

Revela-se  expressivo,  a  propósito  do  tema,  o  magistério  de  EDILSON  MOUGENOT
BONFIM e de FERNANDO CAPEZ ("Direito Penal - Parte Geral", p. 121/122, item n. 2.1, 2004,
Saraiva):

"Na verdade,  o princípio da bagatela ou da insignificância (...)  não tem
previsão  legal  no  direito  brasileiro  (...),  sendo  considerado,  contudo,
princípio auxiliar de determinação da tipicidade, sob a ótica da objetividade
jurídica.  Funda-se  no  brocardo  civil  minimis  non  curat  praetor  e  na
conveniência da política criminal. Se a finalidade do tipo penal é tutelar um
bem jurídico quando a lesão, de tão insignificante, torna-se imperceptível,
não será possível proceder a seu enquadramento típico, por absoluta falta
de correspondência entre o fato narrado na lei e o comportamento iníquo
realizado”.

Por  essa  razão,  os  danos  de  ínfima  monta  devem  ser  considerados  atípicos.  A
tipicidade penal está a reclamar ofensa de certa gravidade exercida sobre os bens jurídicos,
pois nem sempre ofensa mínima a um bem ou interesse juridicamente protegido é capaz de
se incluir no requerimento reclamado pela tipicidade penal, o qual exige ofensa de alguma
magnitude a esse mesmo bem jurídico.

No  caso  dos  autos,  de  fato,  o  investigado  abasteceu  seu  veículo  com combustível
totalizando o valor de R$ 136,50 e se evadiu sem pagar, contudo, após a abordagem efetuou
transferência  bancária  restituindo  referido  ao  estabelecimento  comercial,  devendo  ser
considerando, ainda, o mínimo grau de reprovabilidade da conduta e do comportamento do
agente e a inexistência de periculosidade na ação. 

Ora, não parece razoável a movimentação do judiciário e o desencadeamento de uma
ação penal para processo e julgamento de bem de valor ínfimo.
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Sendo assim, diante do pequeno valor econômico e da consequente irrelevância de
ofensa  ao  bem  jurídico  tutelado,  mister  se  faz  reconhecer  a  incidência  do  princípio  da
insignificância.

Portanto, ante os motivos retro elencados, não havendo atividade criminosa, em tese,
a repreender, evidenciando a ausência de justa causa para o exercício do poder-dever de
denunciar,  este  Representante  Ministerial  PUGNA pelo  ARQUIVAMENTO do  presente
inquérito policial,  com esteio nos princípios da intervenção mínima do direto penal  e da
lesividade.

Campina Grande/PB, data e assinatura eletrônicas.

ALCIDES LEITE DE AMORIM
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
4ª Vara Criminal de Campina Grande

 

INTIMAÇÃO/VISTA

 

Nos termos do despacho retro, nesta data faço vista dos autos ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO, para manifestação.

Campina Grande, 01/09/2021.

 

 

.Rossana Maria Martins Moura

.Analista Judiciária

 

Num. 47962670 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSSANA MARIA MARTINS MOURA AMADO - 01/09/2021 09:18:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090109183534400000045537491
Número do documento: 21090109183534400000045537491



 

 

Certifico e dou fé que  em consulta ao STi não constatei processos ativos ou baixados em desfavor do indiciado.
Certifico, também, que em pesquisa ao PJE, SEEU - VEP não constatei a existência de processo  e guia de
execução de pena em face do mesmo.

Campina Grande - PB, 01 de setembro de 2021.

ROSSANA MARIA MARTINS MOURA AMADO

Analista Judiciária

Num. 47961854 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSSANA MARIA MARTINS MOURA AMADO - 01/09/2021 09:10:03
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090109100314400000045536877
Número do documento: 21090109100314400000045536877



 

segue anexo ip em desfavor de EDICHARLESSON OLIVEIRA RODRIGUES
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